

ANTEPROJETO DE LEI N.   __________/2019

O Município de Sete Lagoas deverá implantar serviço permanente para controle de doenças e proliferação de pombos (columba livia).

Art. 1º - O Município de Sete Lagoas deverá implantar serviço permanente para controle de doenças e proliferação de pombos (columba livia).
Art. 2º - O projeto será viabilizado com parceria público - privada.
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor em até 180 dias da data de sua publicação.

Sala de Sessões, 14 de agosto de 2019.
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JUSTIFICATIVA

Os pombos domésticos são originários da Europa e Ásia, e sua disseminação para outros continentes, há centenas de anos, aconteceu através dos colonizadores portugueses, holandeses, franceses, ingleses e espanhóis. No continente sul-americano, em especial no Brasil, começaram a ser disseminadas desde a época do nosso descobrimento nas regiões Nordeste e Sudeste. Desde aquela época essas aves foram utilizadas quase sempre como fonte de alimentação, criadas por pequenos produtores rurais.
        Atualmente com alternativas mais viáveis de criação e comercialização de outras espécies de aves domésticas (avicultura), esta prática foi abandonada quase que totalmente, e tais aves se proliferaram de forma descontrolada, principalmente nas regiões urbanas das grandes cidades.
        Atualmente existe a necessidade imediata de um plano de controle da reprodução destas aves, visto que, são classificadas como "pragas" pelos Órgãos Ambientais, pois encontram com facilidade, alimentação, abrigo e consequente fácil reprodução.
        

[bookmark: _GoBack]        Os pombos são hoje um problema sério em muitos países ocidentais, especialmente nas grandes cidades onde os danos a edifícios, monumentos e outras obras arquitetônicas são muitas vezes irrecuperáveis.
        São mais de 20 tipos de doenças transmitidas pelos pombos, entre elas a salmonelose, histoplasmose, toxicoplasmose, ornitose e alergias de maneira geral. As fezes dos pombos, são contaminadas por fungos e bactérias e podem causar doenças respiratórias graves e afetar o sistema nervoso central do ser humano. Também os piolhos de pombos, que são ácaros que vivem em seu corpo e que são transmitidas para o homem no qual produzem alergias e dermatites bastante severas.
         Este Projeto objetiva o controle da população destas aves, evitando as possíveis contaminações por doenças, uma vez que são os principais agentes transmissores. As ações de controle se referem ao aprimoramento do sistema de limpeza dos locais de concentração dos pombos, conscientização da população em não alimentá-los, evitando maus tratos e extermínio dos mesmos, assim como seu crescimento desordenado.
       Em Londrina, depois de diversos registros de mortes por doença relacionada a pombos, já está em vigor projeto semelhante e já com resultados positivos.
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